
  

 

 
 
 
 

NOTA OFICIAL Nº 10/2025 
 

I. Taxa de Anuidade e Taxa de Arbitragem 2025 
 

A Federação de Atletismo do Paraná FAP informa novamente sobre os prazos e valores para 

pagamento da anuidade e taxa de arbitragem de 2025, bem como, demais informações importantes 

sobre o tema: 

 

a) Anuidade: 

 

• Pagamento com desconto: de 01/01/2025 a 31/03/2025 R$ 4.200,00 

• Pagamento sem desconto: de 01/04/2025 a 31/05/2025 R$ 4.700,00 

 

IMPORTANTE: Após o dia 31/05/2025, as filiadas que não efetuarem o pagamento da anuidade 

serão automaticamente desfiliadas da FAP/CBAt, e os resultados obtidos por seus atletas serão 

anulados para efeito de Ranking. 

 

b) Taxa de Arbitragem para Filiadas: 

 

• Valor único: R$ 2.800,00 para todos os Campeonatos e Torneios 

• Prazo para pagamento: de 01/01/2025 a 31/03/2025 

 

c) Solicitação de Certidões e Declarações: 

 

As filiadas que necessitam de certidões e declarações devem solicitá-las o mais breve possível para 

evitar problemas de processamento. A solicitação deve ser feita por e-mail para 

fap@atletismoparana.org.br.  

 

d) Filiadas Adimplentes: 

 

A FAP agradece às filiadas que já efetuaram o pagamento da anuidade e taxa de arbitragem: 

 

• PR-106 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA/SMELJ - Taxa de Arbitragem 

• PR-120 - PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA - Anuidade e Taxa de Arbitragem 

• PR-135 - ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DE PARANAVAÍ - Taxa de Arbitragem 

• PR-126 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - Anuidade e Taxa de Arbitragem 

• PR - 132 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS - Anuidade e Taxa de Arbitragem 

• Projeto Arte e Vida Colorado - Anuidade e Taxa de Arbitragem 

 

A FAP conta com a colaboração de todas as filiadas para que os pagamentos sejam efetuados 

dentro dos prazos estabelecidos, a fim de evitar transtornos e garantir a regularidade das atividades 

da entidade. 
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NOTA OFICIAL Nº 10/2025 
 

II. Recordes - Premiações Pecuniárias  
 
Comunica-se que a FAP premiará, pecuniariamente, em 2025 atletas que quebrarem e/ou 
igualarem os recordes paranaenses das provas abaixo: 
 
Adulto - Feminino: 
 

Salto em Distância 6.40m Themis Zambrzky/1980 

Salto em Altura 1.83m Monica Beatriz Lunkmoss/1985 

Lançamento do Disco 56.64 Rosana Bampi Piovesan/1991 

 
Adulto - Masculino: 
 

800m 1.47.05 Silvio Victor/1992 

1.500m 3.45.50 Antonio Vicente Neto/1991 

5.000m 13.42.78 Antonio Vicente Neto/1993 

110m c/bar. 13.84 Emerson Perin/1994 

Salto Triplo 16.39 Jairo Estevão Venâncio/1992 

Salto com Vara 4.65 Carlos Eduardo Portela Venâncio/1991 

20.000m Marcha Atlética 1h27.13.50 Claudio Luiz Bertolino/1995 

 
Tais provas foram selecionadas, em virtude de serem os recordes mais antigos do Atletismo 
Paranaense, estabelecidos nas décadas de 1980/1990, constantes da relação oficial de recordes 
paranaenses e que se encontra publicada no site da FAP. Entre parênteses ao lado do atual 
recorde, está nominada(o) a/o atual recordista da prova e o ano em que o recorde foi estabelecido. 
 
O valor da premiação é o abaixo informado, os quais incidirão os descontos previstos na legislação 
tributária vigente: 
 

Premiação Valor Bruto 
Desconto 
INSS 11% 

Desconto 
ISS 5% 

Valor Líquido 

Atleta R$ 6.000,00 R$ 660,00 R$ 300,00 R$ 5.040,00 

Treinador R$ 2.400,00 R$ 264,00 R$ 120,00 R$ 2.016,00 

 
Os novos recordes deverão obrigatoriamente ser estabelecidos em uma das competições oficiais 
da WA/Atletismo Sudamericano/APA/AIA/CBAt/FAP/Jogos Oficiais do Estado do PR constantes do 
Calendário Oficial 2025 da FAP: 
 
Somente o primeiro atleta que estabelecer o novo recorde em 2025 em cada prova fará jus à 
premiação pecuniária, sendo que, o atleta deve ter o registro na CBAt vinculado à FAP, respeitando-
se o regulamento de cada competição, no que se diz respeito a participação dele. 
 
A FAP envidará esforços para que futuramente, todos os recordes quebrados/igualados venham a 
ter premiações pecuniárias. 

Curitiba, 13 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Márcio José Zanetti Bodziak 
Presidente 


